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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19....91.

ASSUNTO:

PROJETO PE LEI I74/91
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INICIATIVA:

EDIL JOS^ CARLOS AMARAL

HISTÓRICO:

\pQ rPLlLO DO ALIV'

Autoriza o Poder Executivo Municipal adqui.

rir veículo para dedetização e dá outras
providencias.

AUTUAÇÃO

Aos quatcrz© ' dias do mês de agosto

mil novecentos e noventa © , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19 91 .a 19,...92

Presidente: .4.^!^ÂRÍ9....Çe.?.§r..Zeppeipaf
Vice - Presidente:. }YiÂ:?.9Il...PiIle.?I.„dp_s _

12 Secretário: .4-9..?:.9J.P,..lf.§.?9.Í.9eatp_._âa

22 Secretário: J®ra^.ÍP_.S?i2*tório

j2A

ão rcesidenlci

Tüi 5

do ano de

presente



CÂMARA ÍVlUi\!IC!PAL DE.
CACHOEiaO Dc !TAPcPí/!!RIM'
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

D A T í\

'/
0£

MIRIM
CÓDIGO;

PROJETO DE LEI N2 ORV/g'/
R©9'®^f^®°se. Autue-se.

Sala das Sessões. /..O^/igS'/

(í^ubrica do .«^esiderríéi

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ADQUIRIR

VEÍCULO PARA DÊDETIZAÇÂO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS«

Artigo |2 Fica o Poder Executivo autorizado adquirir veículo para

dec^tizaçao de insetos voadores (carro-fumacê)# para a-

tuar no combate aos mosquitos que infestam o municipioe

Artigo 22 - Para fazer face as despesas previstas no artigo anteri

or# fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito -

especial no valor correspomdente, proveniente da anulação de dota -

çoes do orçamento corrente»

Artigo 3® - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publ icação, re

vogadas as disposições em contrario»

Cachoeiro de Itapemirim; 14 de agosto de 199!

JOSE CARLOS AMARAL

PFL

RETÍEADO A.

Sala das

r.o AüTOE.

(liiibriücí do Fra&ideíUn J

VEREADORES VES - 002 / 5000 / 91



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Nossa proposição pretende dotar o município de equipa

mento adequado para o combate aos mosquitos que hoje infestam os 1^

res cachoei renses# trazendo doenças de toda ordem<í

A aquisição do carro-fumacê se faz necessária pois e o

único meio que tem eficiência comprovada.

VEREADORES VES - 002/5000/91
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição» Justiça e Redação

PROJETO DE. Lei 174/91

INICIATIVA:.

RELATOR:

Edil Jose Carlos Amaral

Edil Ranoel Paiva de Amorim

PA R £ C E R

^  . *
Nada temos a opor a matéria quanto aos aspectos Is-

galj constitucional e redacional®

Saía das Comissões se íro de 1991^

ManosI PIfnfa de Amorim

ilator ■■

Sebas^ao. telxei^ Dias

Prasiraente

Oe acordOn corri o parecer

3a r t o r i o

Merob^/^ad hoc"

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE f^ií^snças e Orçamento

PROJETO DE Lei 1^0 174/91

INICIATIVA: Edil 3ose Carlos Amaral

RELATOR: Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favorawsis a aprowaçao da. mataria^ üma wez que'

3S mosquitos atravi

A

que tem eficiência comprovada,

© combate dos mosquitos através do earro-^fymacê e o único meio

Sala das Comissões5 04 de setembro d® 1991,

A Imir B^wbs Santos

Rfelatsr

stins

isidej]tj

De acordo coK o pa^mqer

joa Wa da

embro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-OOI/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE Fiscalização a Cootrole Orçamentaria
PROJETO DE—Ui ___MQ 174/91
INICIATIVA: Edil 3ose Carlos Amaral

RELATOR: Edil Alrair Forte dos Santos

PARECER

Desde que haja recurso financeiro disponível, nada

•>.. temos a opor a aprovaçao da matéria«

Sala das Comissões, 04 de setembro de 1991^

Almir Frfeil^#i§"^'âBSJ'Sant0s

.Re lator

Dandir^artori

esioe^e

ordoyco c©

JOS dl

rab

D® ^çordo eam o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC.OÜl/20 00
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM
COMISSÃO DE Saodeg Saneamento Básico s t^eio Ambiente
PllOJETO DE Lei
INICIATIVA: Edil Josa Carlos Amaral

RELATOU: Edil 3andir Sartório

NQ 174/91

PARECER

Somos favoráveis a aprova'çao da materiao Entretanto,
*•

apresentamos uma emenda modificativa ao art, is, que passa a ter

^ a seguinte redação'

Arte is » Fica o Poder Executivo autorizado a adqui

rir equipamentos para dedetização ds insetos voadores, para atuar

no combata aos mosquitos que infestara o Municipio«

Sala das Comissões, G4 de setembro de 1991,

3andisT®rtório

Salim Rléfek Caroni

PresTBslite

De acordo com o parecer

or

>e bastia o^TsixeXr^ Dias

fie^ro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-OÜl/2000
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçamento

PROJETO DE Emenda ae Projeto de Lei I^Q 174/91

INICIATIVA: Comissao de Saúde» Saneamento Básico e Meio Ambiente

RELATOR: Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis a aprowaçao da, emenda ̂ tendo sm

vista que estamos plenamente de acordo com o parecer exarado

^  9>a ^ '

pela Comissão de Fiscalização e Controle QrçamantariOe

Sala das Comissões^ 04 de setembro de 1991

A Santos

ieléá;ory

Pa-ai0^cBTa"r \ na r t in s

)
essidjsnte

De acordo com o parecer

a CruzFhS

Membro

De acordo coro o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-OÜl/2 0 00
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
COMISSÃO DE Constituição, justiça a Redação

PROJETO DE Emenda ao Projato de Lei 174/91

INICIATIVA: Comissão de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambienta

RELATOR: Edil '^^anoel Paiva de Amsrim

PARECER.

Somos favoráveis a emenda apresentada pela Comissão

de Saúde, Saneamento Básico e Meio Ambiente, por ser legal g cons

titucional 8 estar dentro dos padrões redacionais.

Sala das Comissões» 04 dé) setemb^ü^ de 1991,

ManoeiPãiva dsHvmorim

7
Relator

Sebastia^D i eixeira^uias

Presidente

De acordo com o parecer

Oa n d ijc^à r t o r i .0

Men/bye/"ad hoc"

Da acordo com o parecer

.  SALA DAS COMISSÕES
SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
C0MISSâ\0 DE realização e Conttols Orçamentário

PROJETO DE Emenda ao Projeto Lei
,N9

174/91

INICIATIVA:.

RELATOU:

Comissão d® Saude^ Saneamento Bas-íco b Meio Ambiente

Edil Almir Forte dos Santos

PARECER

Somos favoráveis a emenda apresentada pela Comissão

Saúde» Saneamento Básico e Meio Ambiente» tendo am vista que pa

ra 0 PluinicÜpiQ e mais vantagem adquirir os equipamentos do que

um carro«fumacB completo» pois os referidos equipamentos podem

ser adaptados em um outro veículo da Prefeitura Municipal» sei

necessidade de comprar um.carro novo®

Sala das Comissões» 04 de setembro ds 1991,

sm

Almir antes

or

jandi ori

Pre nte

De CQ ar c®

los badi

Me ro

De cordo com o parecsr

SALA DAS COMISSÕES
SC.OOl/2000


